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  ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE MATO LEITÃO
PODER LEGISLATIVO

	PORTARIA Nº 04/2025


CONCEDE FÉRIAS A ASSESSORA LEGISLATIVA.				



EMERSON LUIS KIRCH, Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Mato Leitão, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e com base na Legislação vigente, CONCEDE a servidora CARMEN REGINA BOHN SEIDEL, brasileira, casada, ocupante do cargo de Assessora do Legislativo, nomeada pela Portaria Nº 06, de 04 de dezembro de 2007, FÉRIAS, pelo prazo de 30 dias consecutivos, a contar de 26 de janeiro de 2026.
Registre-se e Publique-se.

Mato Leitão (RS), 16 de dezembro de 2025.

           EMERSON LUIS KIRCH  
         Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
                                Exercício “2025”










 		
                        		AVISO DE FÉRIAS

À Senhora

CARMEN REGINA BOHN SEIDEL 


			Pelo presente, comunicamo-lhe, nos termos da legislação vigente, a concessão de Férias de acordo com o demonstrativo abaixo:

PERÍODO AQUISITIVO			PERÍODO DE GOZO	

04.12.2024  à 03.12.2025			26/01/2026 à 24/02/2026

			Comunicamos que o valor correspondente às férias será depositado no Banco Sicredi. 


		               EMERSON LUIS KIRCH 
		            PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
			                                  EXERCÍCIO “2025”
				
Ciente em ___/_________/2025.


CARMEN REGINA BOHN SEIDEL
ASSESSORA LEGISLATIVA


Of. Nº. 267/2025       	MATO LEITÃO(RS), 17 DE DEZEMBRO DE 2025.

[bookmark: _GoBack]                             
				Prezados Senhores!

				Ao saudá-los, cordialmente, servimo-nos do presente para remeter-lhes cópia do Aviso das Férias concedido à Assessora Legislativa Sra. Carmen Regina Bohn Seidel, portanto, solicitamo-lhes encaminhamento de empenho para pagamento das mesmas, nos termos da Legislação vigente. 

				Outrossim, remetemos-lhes cópia da Portaria Nº 04/2025, de 16 de dezembro de 2025. 

				Na certeza de sermos atendidos, agradecemos pela atenção.

				Atenciosamente,

                                 EMERSON LUIS KIRCH 
		               PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
			                                       EXERCÍCIO “2025”
				



Prezados  Srs.
SETOR DE CONTABILIDADE 
PREFEITURA MUNICIPAL
MATO LEITÃO - RS
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